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Pregão eletrônico 01/2024 Processo n. 002/2024 

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza Hospitalar e de Higiene para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Saloá-PE. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS PÚBLICOS. PREGÃO ELETRÔNICO. BENS E 

SERVIÇOS COMUNS DE MERCADO. LEI Nº. 14.133/21. 

POSSIBILIDADE. RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. 

A presente manifes| 

assessorada no controle pré 

e |l, da Lei nº 14.133, de 

ídica tem o escopo de assistir a autoridade 

* legalidade, confofr j *ce o artigo 53, | 

orme critérios objetivos 

prévios de atribuição 

ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos 

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da
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futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 07, do Manual de 

Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União. 

Enunciado BPC nº 7 A manifestação consultiva que adentrar 

questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de 

fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 

não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se 

processo, inclusive Q 
características, requi: 

regularmente determ 

parâmetros técnicos obje 

e as especificações técnicas cont 

detalhamento do objetos 

Valiação do preçof e 

etor. competente 

s no presente 

ltratação, suas 

tenham sido 

ljo órgão, com base em 
ão do interesse público. 

amento jurídico 

) para a prática 

be a cada um 

ação. 

Oportuno esclarecer. ( É a;. do órgao 

exercer a auditoria qui tência de cadaác 
de atos administrativo : F 
destes observar se o: 

o feitas sem 

dade assessorada 

Finalmente, deve-se 

caráter vinculativo, mas'er . 

a quem incumbe, dentro dã marge de que lhe é conferida 
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tai 'ões. Não obstante, as questões 
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

2 Planejamento da contratação4 

A Lei nº 14,133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, caput, da lei
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14133/2021). 

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VIl do caput 

do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

11 : pagamento, 

: condições de 

Vl contre quando necessária, 

| te como anexo do edital de 

licitação; VII -*e ne de fornecimento de bens, de 

prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de 

engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VI - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 

o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto;

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20240718030727.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



A 
GOIS ADVOGADOS 
ADVOCACIAECONSULTORIA 

IX- a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação 

técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômicofinanceira, justificativa dos critérios 

de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 

preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

Xl- a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 des 

Neste mes isposítivo, Gnlegislador.sdispôs acerca dos elementos 
integrantes do Estudo Técnico Preliminar, qué deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, do a permitir iação da viabilidade 
técnica e econômica ( j 

odo a indicar o 

lll - requisitos da co 

IV- estimativas das quantidides para a  contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia deescala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar;
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Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários  referenciaisó,, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for 

o caso; VIll - justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação; IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em 

termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

1fa fiscalização e 
) e/ou taçõe: 

Iidequação da 

que se destina. 

É certo aind : 9 er ao Menos osfelementos previstos nos 
incisos |, IV, VI, Vil e X a explans rme e ' 
82º da referida norma. Quande 

no art. 18 81º, deverá a Administra 

cumprir os fundamentos autorizados | 

s elementos previstos 

ar as devidas justificativas e 

Municipal. 

Verifica-se assim que o Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação 

deve conter, de forma fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, 

com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é 

preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação. 

No presente caso, os profissionais da área técnica e requisitante 

elaboraram o ETP, que por se tratar de documento de conhecimento técnico, a 

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, cabendo a este
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órgão de assessoramento tão somente observar se contém as previsões 

necessárias relacionadas art. 18, 81º, da Lei nº 14.133/ 2021. 

De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos 

aspectos legais, sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a 

demonstração dos seguintes elementos: 

a) necessidade da contratação; 

b) previsão no plano anual de contratação; 

c) estimativas das quantidades; 

d) estimativa do preço da contratação; 

e) justificativa para parcelamento; 

i) posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que 

aparenteme te 9 ETP preenche os requisitos previstosífia legislação em comento. R ” 

IIl. 2.1 Da aná 

O art. 18, incise 

contratação deverá €€ 
sucesso da licitação e & 

ejamento da 

 mprometer o 

No caso co elaborou o 

gerenciamento de risc 

supra. 

IIl. 3) Da adequação da modali 

O artigo 37, inciso XXI| da Constitução Federal determina que as obras, 

serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se 

como ato administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser
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processado em estrita conformidade com os princípios estabelecidos na 

Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei 

de Licitações nº. 14.133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem 

observadas pelo administrador público quando da realização de seus 

procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades 

de licitação que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela 

modalidade licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentaçao legal 

encampada na Lei n : 

O texto normativo « 

modalidade destinade 

mesmo normativo destac 

cujos padrões de de 

pelo edital, por mei 

O pregão é a 

: o inciso XIIl do 

omuns aqueles 

mente definidos 

:..,— artIQO 60 so. 

Veja que muito embora 

modalidade licitatória pregê 
estipular precisa e ta ) considerados 

comuns e usuais : ] meros debates 

doutrinários e jurisprudenciais q Iscam interpretar tal norma da forma mais 

sos em que a 

s deixaram de 

nte, o Pregão Eletrônico é regido 

por legislação nacional, be n como por Decreto Municipal, sendo 

certo que dentre suas normas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela 

Administração quando da adoção desta modalidade licitatória. 

Neste sentido dispõe o art. 

18 da Llei  14133/21, ipsislitteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VIl do caput do art. 12
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desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 

de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: | - 

a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; 

ll -adefinição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme — o caso; 

lll - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV 

- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

V a elaboração do edital def  licitação; 

V 2laboração de minuta de contr Juando necessária, 

tará, obrigatoriamenteffe ) do edital de 
o, regimeííde forne to de bens, de 

ão de de -'. - SQNÍÇOS de 

1aria, observados c tenciais de.eÉonomia de escala; 

VIN lalidade de licit S nento, o modo 

de combinação 

sta apta a gerar 

Administração 

e a l : , - efl : É. 

do edital, tais 

) técnica, mediante 
ância técnica ou valor 

. Ilificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios uação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 

técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

X -aanálisedos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

indicação das pc 
significativo do € 

Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução 

dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20240718030727.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



Ã 
GOIS ADVOGADOS 
ADVOCACIAECONSULTORIA 

for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela 

Administração. 

4.1) Da justificativa da contratação 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, 

para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva 

existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela 

quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não 

agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do 

Município, ou, ainda  que estejlam  defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente 

Do Termo de eda definição do, 

O Termo de Referêrn 

conter todos os eler 

regão e deve 

etende licitar, 

como a sua descriç custos e o 

cronograma físico-finane 

Tal documento de Iministração, a 

definição dos méto 

contratual. 

D de execução 

Quanto ao Termo de Referêncie 

a definição do objeto do c o 

percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e 

aquele definido pela autoridade compete e, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, 

refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do 

Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, 

capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que 

não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu 

caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique 

o cumprimento deste requisito.
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Da pesquisa de preços e do orçamento estimado; 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 

O caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, 

critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta 

pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, 

a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, 

no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa 

nos autos. 

e de Contas 

Pitável. Falhas 

a cotação dos 

o permitiria eventual 

Alerta-se, porém, q 

nem sempre é sufi 

comuns são a lim 

preços praticados n 

ganho de escala, com 

endimento à orientação da Egrégiaí 

fixar um parâmetro de 

Assim, para evitar diste 
características do obje 

recomende, é saluta 

através de outras fon 

avaliação de contrat: 

a adequada às 

a do mercado 

se de consulta 

de compras e 

Além dos documentos de reg º atos constitutivos, a Lei nº 

14,133/21 determina, em suma, que a habilitação far-se-á com a verificação de 

que o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 

Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais 

e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências 

do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 

econômicofinanceira. 

Além disso, exige o edital a prova da regularidade trabalhista, o cumprimento do 

disposto no inciso XXXIIl do art. 7º. da Constituição Federal, bem assim da 

ausência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU.
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Dessarte, imprescindível a comprovação da qualificação econômico-financeira 

mínima para garantir a execução do objeto contratado. 

Também no tocante à comprovação da aptidão técnica, cumpre destacar que a 

Administração pode impor exigências relativas ao licitante, quanto ao seu pessoal 

técnico, solicitando a comprovação por meio de certidões ou atestados de 

serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior. 

No entanto, não se pode deixar de observar o que determina o art. 9º da Lei nº 

14.133/21, de que é vedado a inclusão de condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos 

casos de participação de sociedades cooperativas. 

A Súmula/TCU nº 263/2011 

“Para Q -operacional das 
licitante e as parcelas de 

maior Fê - ieto.6 ontratado 

Observe-se que as| 

contratação desejad 

vínculo societário & 
Câmara). 

o pertinente à 

o pode haver 

.561/2010-1º 

Para fins de documentaç autos consta: 

a) Aidentificação do servidor r 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 

endereço e números de telefones; 

c)  Indicação dos valores praticados de maneira fundamentada e detalhada; 

d) Data e local de — expedição dos  orçamentos 

apresentados.
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Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a 

existência de recursos suficientes para custeá-la. 

Recomenda-se, portanto, que a Administração atente para os entendimentos do 

TCU sobre o tema, como acima apresentado, demonstrando, justificadamente, 

nestes autos, que os parâmetros de qualificação técnica fixados no edital são 

necessários, suficientes e pertinentes ao objeto licitado, assegurando-se que as 

exigências formuladas não implicam em restrição ao caráter competitivo do 

certame (vide ainda o Acórdão nº 135/2005-PTCU). 

Da previsão de existência de recursos orçamentários 

A Lei Federal nº 

previsão de recursos € 

decorrentes de obras ou 

curso, de acordo com o 

21 estabelece que a realização de licitaçã 
entários que assegurem o pagam 

depende da 

No entanto, por se t 

resta dispensada a & 

certame, a teor, cujas 

da contratação. : 

tro de preços, 

Iinçamento do 

*nte por ocasião 

Autorização para 

Superadas as etapas r . _ _ ção, como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa torna-se possível ao 

gestor avaliar a oportunidade e a € e realizar a contratação. Caso 

conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. 

Designação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições 

incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 

sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame
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ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado 

capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste 

ato, em atendimento à prescrição legal. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

agente de contratação em suas atividades, integrada em sua maioria por 

servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, 

preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal 

de SALOÁ. 

. Percebe-se preenchido este requisito. 

)ispo: ições Gerais; 

No formado parágr citado alhures, 

compete a esta Assesso | io quanto aos 

aspectos jurídico-forme ocedim : darespectiva minuta 

do edital e contrato ad | 

Assim, no desempen 

cumpre-nos alertar à al 

motivação de seus t ; 

acerca da oportunidad 
planejamento quantitativ 

órgão jurídico, 

cia da devida 

sponsabilidade 

to e do seu 

tário solicitante se municiou dos 

jara a adequação do objeto às 

bservando os requisitos legalmente 

Destarte, parte-se da premissa de que 

conhecimentos específicos imprescindívei 

necessidades da Administração Pública, ol 

impostos. 

Em consequência disso, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente certame, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pela secretaria competente, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para melhor consecução do interesse público.
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É o parecer, salvo melhor juízo de V. Exa 

Saloá, 22 de abril de 2024. 
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